
 

PORTARIA Nº 09, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Exoneração do emprego comissionado de 
Assessora Administrativa do CFMV.  

 
  O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA 
(CFMV), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17 da Lei nº 5.517, de 
1968, combinado com os incisos VI e XXV, art. 7º do Regimento Interno do CFMV, 
aprovado pela Resolução nº 856, de 30 de março de 2007, 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Exonerar Marcela Saad, inscrita no CPF/MF sob nº 974.347.951-
15, do emprego comissionado de Assessora Administrativa do CFMV.  
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
Portaria n.º 33, de 19 de março de 2019 (DOU de n.º 55, de 21/03/2019, Seção 2, pg. 
74) e demais disposições em contrário.  
 

Francisco Cavalcanti de Almeida 
Presidente do CFMV 
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